Ato da Mesa nº 1, de 21 de janeiro de 2013.

Revoga os Atos nº 2, de 9 de novembro de 2011, 3, de 11 de novembro de 2011, 4, de 28 de dezembro de 2011 e 1, de 5 de janeiro de 2012. 



 CONSIDERANDO que à época da edição dos Atos da Mesa nº 2 e 3/2011, não havia servidores no Legislativo com habilidades e requisitos necessários para a substituição do Contador licenciado e com especialização em licitações e realização de pregões;



CONSIDERANDO que o funcionário a que se refere o Ato da Mesa nº 4, de 28 de dezembro de 2011, retornou ao seu cargo de origem na Prefeitura Municipal e foram admitidos servidores para o Legislativo através de concurso público; 



CONSIDERANDO que o concurso público realizado pela Câmara Municipal foi concluido durante o ano de 2012, com a admissão de diversos servidores aptos para cumprir as funções especificadas, inclusive para substituição de servidores afastados; 


A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:



Art. 1o. - Revogar os Atos da Mesa nº 2, de 9 de novembro de 2011, 3, de 11 de novembro de 2011, 4, de 28 de dezembro de 2011 e 1, de 5 de janeiro de 2012.



Art. 2º. - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de janeiro de 2013. 
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